
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 11.193-A, DE 2018 
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PLS nº 711/2015 
OFÍCIO nº 1336/2018 (SF) 
 
Altera o nome do Perímetro de Irrigação do Pontal, em Petrolina, no 
Sertão Pernambucano, para Projeto de Irrigação Deputado Osvaldo 
Coelho; tendo parecer da Comissão de Cultura, pela aprovação (relator: 
DEP. TÚLIO GADÊLHA ). 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica denominado “Projeto de Irrigação Deputado Osvaldo Coelho” o 

Perímetro de Irrigação do Pontal, localizado em Petrolina, no Sertão Pernambucano. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 12 de dezembro de 2018. 

 

Senador Eunício Oliveira 

COMISSÃO DE CULTURA 

I - RELATÓRIO 

A presente proposição legislativa, oriunda do Senado Federal, de 

autoria do Senador da República Fernando Bezerra Coelho, tem como escopo prestar 

uma homenagem ao Deputado pernambucano já falecido, Sr. Osvaldo Coelho, dando 

seu nome ao Perímetro de Irrigação do Pontal, localizado no município de Petrolina, 

em Pernambuco. 

Chegando a esta Casa Legislativa, a matéria foi distribuída para as 

Comissões de Cultura (CCULT) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), 

nos termos do art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

No âmbito da CCULT, fomos designados para proceder a elaboração 

do respectivo parecer, no qual nos manifestaremos acerca do mérito cultural da 

proposição. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A Comissão de Cultura desta Casa Legislativa tem, entre suas 

atribuições regimentais, o papel de analisar e emitir parecer em proposições que 

objetivem prestar homenagens cívicas, conforme preceitua o art. 33, XXI, “g” do RICD. 

É este, portanto, o objeto deste projeto de lei, que presta uma justa e oportuna 

homenagem ao ex-deputado pernambucano, Osvaldo Coelho ao denominar o 

Perímetro de Irrigação do Pontal, localizado no município de Petrolina, com o seu 

nome. 

Devemos destacar, neste parecer, que essa proposição legislativa 

ratifica a homenagem em termos legais, uma vez que, no ano passado, mais 

precisamente no dia 3 de dezembro, ocorreu uma solenidade em que foi inaugurado 

o bloco administrativo Osvaldo Coelho, que integra a 3ª Superintendência Regional 
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da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

(Codevasf). Além de batizar o novo prédio da Codevasf, o ex-deputado também dá 

nome ao Perímetro de Irrigação do Pontal, em Petrolina-PE. 

A solenidade contou com a presença de vários políticos da região, do 

Ministro de Integração Nacional à época, Sr. Antonio Pádua, e dos familiares de 

Osvaldo Coelho, entre eles a viúva Srª Ana Maria Coelho e o filho, o ex-deputado 

Guilherme Coelho, que lembrou um pouco da trajetória política do pai. Na ocasião, o 

autor do projeto de lei em análise, Senador Fernando Bezerra (MDB-PE), estava 

presente e fez um breve discurso de homenagem a Osvaldo Coelho, que 

reproduzimos a seguir: “Essa é uma homenagem de Petrolina e do Sertão de 

Pernambuco a quem se dedicou de corpo e alma a promover o desenvolvimento da 

região mais pobre do estado. Osvaldo abraçou a causa da irrigação e da educação. 

Colocar o nome dele no projeto Pontal é fazer justiça com quem transformou o Sertão 

de Pernambuco. Viva Osvaldo”.1 

Osvaldo Coelho foi um político pernambucano que com muito trabalho 

levou avanços para determinadas regiões de seu Estado, razão pela qual nosso voto 

é pela APROVAÇÃO do PL nº 11.193, de 2018. 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2019. 

Deputado TÚLIO GADÊLHA 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 11.193/2018, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Túlio Gadêlha .  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benedita da Silva - Presidente, Maria do Rosário e Áurea 
Carolina - Vice-Presidentes, Airton Faleiro, Chico D'Angelo, Daniel Trzeciak, Felício 
Laterça, Igor Kannário, Jandira Feghali, Luiz Lima, Luizianne Lins, Marcelo Calero, 
Rubens Otoni, Tadeu Alencar, Tiririca, Túlio Gadêlha, Vavá Martins, Waldenor 
Pereira, Diego Garcia e Rosana Valle. 

Sala da Comissão, em 6 de novembro de 2019.  

Deputada BENEDITA DA SILVA  
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 

                                                      
1 Portal de Notícias G1- Ex-Deputado Osvaldo Coelho é homenageado em Petrolina durante visita do Ministro da 

Integração Nacional, 03/12/2018.  


